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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense à
Senhora DENISE MARIA DOTTA ABECH.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fundamento no que dispõe o artigo
26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, e o Art. 171, inciso VIII, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido à Senhora DENISE MARIA DOTTA ABECH, o Título de Cidadã Mato-Grossense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento tem por objetivo a entrega do Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora
DENISE MARIA DOTTA ABECH.

Denise Maria Dotta Abech, natural de Caxias do Sul - RS, médica endocrinologista, graduada pela
Universidade de Caxias do Sul no ano de 1988.

Realizou Residência Médica na Santa Casa de Porto Alegre. Possui mestrado pela UFMT e doutorado pela
Universidade de Ciência da Saúde de Porto Alegre.
Chegou em Cuiabá em 15/2/92 onde começou a trabalhar como médica plantonista da Santa Casa de
Misericórdia de Cuiabá.
Fez concurso público para a prefeitura de Cuiabá e Várzea Grande onde atuou como médica plantonista na
UTI do PSVG e Policlínica do Planalto, no período de 1992 a 1995.
Em 1995 foi aprovada no concurso público da ALMT, onde atua como médica desta Casa de Leis desde
então.

Em 2000 iniciou carreira acadêmica na Faculdade de Medicina da UNIC onde iniciou como professora e hoje
é coordenadora do curso de medicina da referida instituição.
Sua atuação hoje é voltada a cuidar da saúde dos funcionários da ALMT e no ensino médico.

1



Esta cidadã é pessoa que faz acontecer, proporcionando sempre uma melhoria na qualidade de vida das
pessoas.

Cidadã como esta, nos enche de orgulho e satisfação, pois são pessoas que elevam o nome do Estado de
Mato Grosso quando falamos em trabalho e competência e saúde.

Diante do exposto é que requeremos o Título a esta ilustre cidadã que contribui de forma efetiva para a
construção e solidificação do nosso Estado.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Maio de 2018

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual
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